
CADERNO 8  7quarta-feira, 02 de abril de 2014

Considerando o disposto no Artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando o memorando nº. 08/13 – Comissão de 
Sindicância de 23 de dezembro de 2013 e o despacho da 
Senhora Presidente da FASEPA, de 04 de fevereiro de 2014;
R E S O l V E:
Art. 1º DETERMiNAR, a Reedição da PORTARiA Nº. 001/2014 
de 03 de janeiro de 2014, publicada no DOE nº. 32557 de 08 
de janeiro de 2014, que resolve prorrogar e tornar público a 
Sindicância Administrativa nº. 050/13, processo nº. 055/13, 
será convertida da modalidade investigativa para a modalidade 
punitiva, assim garantindo o contraditório e a ampla defesa;
art. 2ª determiNar, a PermaNÊNCia dOS membrOS 

SiNdiCaNteS da POrtaria Nº. 2021/13.
Art. 3º DETERMiNAR, a prorrogação do prazo por mais 30 
(trinta) dias, conforme parágrafo único do Art. 201, da lei nº. 
5810/94/RJU; a contar de 01 de janeiro de 2014.
Art. 4º Esta reedição de Portaria segue a orientação do Parecer 
Jurídico nº. 053/2014.
reGiStre-Se, dÊ-Se CiÊNCia, PubLique-Se e CumPra-
Se.
FUNDAÇÃO DEATENDiMENTO SOCiOEDUCATiVO DO PARÁ.
tereZiNHa de JeSuS mOraeS COrdeirO - Presidente da 
faSePa

POrtaria Nº. 360 de 26 de marÇO de 2014
a PreSideNte da fuNdaÇãO de ateNdimeNtO 
SOCiOeduCatiVO dO Pará, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 13 de julho 
de 2012, publicada no DOE 32199 de 16 de julho de 2012, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando o memorando nº. 492/13 – CiAM Sideral de 01 
de abril de 2013, o Parecer Jurídico nº. 216/2013 - ASJUR, de 
08 de abril de 2013 e o despacho da Senhora Presidente da 
FASEPA, de 24 de abril de 2013;
R E S O l V E:
Art. 1º DETERMiNAR, a instauração de Sindicância 
Administrativa, Processo de nº. 011/14, Sindicância nº. 008/14, 
com fundamento no Art. 199 do RJU/94, no intuito de apurar o 
fato referido nos documentos acima mencionados,
Art. 2ª DESiGNAR, com base no Art. 205 da lei 5.810/94-
RJU, os servidores; FRANCiMAR SOARES FRANCO, matrícula 
nº. 3198901/ 1, ocupante do cargo de Psicólogo,  MARiA 
CARMEN DO NASCiMENTO MENEZES, matricula nº. 54180733/ 
2 ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotados 
neste órgão, que sob a Presidência da Primeira, procederão às 
investigações, objetivando a fiel apuração do fato;
Art. 3º DETERMiNAR, que esta Portaria seja autuada juntamente 
com o documento de denúncia de modo que constituem as 
peças iniciais do Processo de Sindicância; para apuração do fato 
e sugerir a aplicação de penalidade se cabível.
Art. 4º CONCEDER, com base no Art. 201 parágrafo Único da 
lei 5.810/94-RJU, o prazo de 30 dias, contados da data da 
publicação deste ato na forma da lei, para que a Comissão 
ora designada conclua seus trabalhos e apresente relatório 
circunstanciado e conclusivo do que houver sido apurado;
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DEATENDiMENTO SOCiOEDUCATiVO DO PARÁ.
tereZiNHa de JeSuS mOraeS COrdeirO - Presidente da 
faSePa

POrtaria Nº. 359 de 26 de marÇO de 2014
a PreSideNte da fuNdaÇãO de ateNdimeNtO 
SOCiOeduCatiVO dO Pará, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 13 de julho 
de 2012, publicada no DOE 32199 de 16 de julho de 2012, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando o memorando nº. 896/13 – CiAM Sideral de 28 
de maio de 2013, o Parecer Jurídico nº. 355/2013 - ASJUR, de 
05 de junho de 2013 e o despacho da Senhora Presidente da 
FASEPA, de 10 de junho de 2013;
R E S O l V E:
Art. 1º DETERMiNAR, a instauração de Sindicância 
Administrativa, Processo de nº. 010/14, Sindicância nº. 007/14, 
com fundamento no Art. 199 do RJU/94, no intuito de apurar o 
fato referido nos documentos acima mencionados,
Art. 2ª DESiGNAR, com base no Art. 205 da lei 5.810/94-
RJU, os servidores; FRANCiMAR SOARES FRANCO, matrícula 
nº. 3198901/ 1, ocupante do cargo de Psicólogo,  MARiA 
CARMEN DO NASCiMENTO MENEZES, matricula nº. 54180733/ 
2 ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotados 
neste órgão, que sob a Presidência da Primeira, procederão às 
investigações, objetivando a fiel apuração do fato;
Art. 3º DETERMiNAR, que esta Portaria seja autuada juntamente 
com o documento de denúncia de modo que constituem as 
peças iniciais do Processo de Sindicância; para apuração do fato 
e sugerir a aplicação de penalidade se cabível.
Art. 4º CONCEDER, com base no Art. 201 parágrafo Único da 
lei 5.810/94-RJU, o prazo de 30 dias, contados da data da 

publicação deste ato na forma da lei, para que a Comissão 
ora designada conclua seus trabalhos e apresente relatório 
circunstanciado e conclusivo do que houver sido apurado;
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.
REGiSTRE-SE, DÊ-SE CiÊNCiA, PUbliQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DEATENDiMENTO SOCiOEDUCATiVO DO PARÁ.
tereZiNHa de JeSuS mOraeS COrdeirO - Presidente da 
faSePa

SuPrimeNtO de fuNdO
NúmerO de PubLiCaÇãO: 666878

POrtaria: 189/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
ROSiANE GOMES bRiTO                   MONiTOR                  541896631
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
08122129745340000    0101000000          339039              510,00
Observação: Cobrir despesas Eventuais, com serviço Pessoa 
Jurídica, para atender a Gerencia de Recursos Humanos, no 
conserto de Relógio de Ponto da Sede Administrativa da FASEPA 
(Processo 138222/2014-Mem 188/2014-GEMPS/GRH)
Ordenador: TEREZiNHA DE JESUS MORAES CORDEiRO

diária
NúmerO de PubLiCaÇãO: 666890

POrtaria: 190/2014
Objetivo: Acompanhar adolescente custodiado no CiAM bElEM, 
para ser ouvido em audiencia
Fundamento legal: Art,145 da lei 5.810/94 (processo 
15551/2014- mem 46/2014-CiAM bElEM)
Origem: bElEM/PA - bRASil
Destino(s):
SANTA MARiA DO PARA/PA - brasil<br
Servidor(es):
572269902/AMANDA lOUREiRO NEVES (PSiCOlOGO) / 0.5 
diárias (Completa) / de 13/01/2014 a 13/01/2014
59074741/KElSON WEETER PEREiRA DA SilVA (MOTORiSTA) / 
0.5 diárias (Completa) / de 13/01/2014 a 13/01/2014
59041471/MAURiCiO DA SilVA ROCHA (MONiTOR) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 13/01/2014 a 13/01/2014<br
Ordenador: TEREZiNHA DE JESUS MORAES CORDEiRO

POrtariaS diVerSaS
NúmerO de PubLiCaÇãO: 666982

POrtaria Nº. 388 de 28 de marÇO de 2014
a PreSideNte da fuNdaÇãO de ateNdimeNtO 
SOCiOeduCatiVO dO Pará, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 13 de julho de 
2012, publicado no DOE 32199 de 16 de julho de 2012, e
Considerando Decisão Judicial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará de 13 de março de 2014;
Considerando Despacho – PROJUR de 27 de março de 2014;
Considerando o despacho da GRH/GEMPS de 28 de março de 
2014;
R E S O l V E:
DEClARAR, em sede sub judicie, que seja SUSPENSA a aplicação 
de penalidade de SuSPeNSãO temPOraria de participação 
em licitação e em licitação e impedimento de contratar com 
a administração pública pelo prazo de 06 (seis) meses, 
para a empresa braSiL reNt a Car Ltda-ePP, CNPJ 
03.434.532/0001-25, tornando, assim, sem efeito a Portaria de 
nº. 13, datada de 07 de janeiro de 2014, publicada em 10 de 
janeiro de 2014, no Diário Oficial de nº. 32.559.
REGiSTRE-SE, PUbliQUE-SE E CUMPRA-SE,
FUNDAÇÃO DE ATENDiMENTO SOCiOEDUCATiVO DO PARÁ
TEREZiNHA DE JESUS MORAES CORDEiRO - Presidente da 
FASEPA

POrtaria Nº. 389 de 28 de marÇO de 2014
a PreSideNte da fuNdaÇãO de ateNdimeNtO 
SOCiOeduCatiVO dO Pará, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 13 de julho 
de 2012, publicada no DOE 32199 de 16 de julho de 2012, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando o memorando nº. 07/13 – Comissão de 
Sindicância de 20 de março de 2014 e o despacho da Senhora 
Presidente da FASEPA, de 26 de março de 2014;
R E S O l V E:
Art. 1º DETERMiNAR, a Reedição da PORTARiA Nº. 066/2014 de 
15 de janeiro de 2014, publicada no DOE nº. 32595 de 06 de 
março de 2014, que instaurou a Sindicância Administrativa nº. 
002/2014, Processo nº. 002/2014, da modalidade investigativa 
para a modalidade punitiva, assim garantindo o contraditório e 
a ampla defesa;
art. 2ª determiNar, a PermaNÊNCia dOS membrOS 

SiNdiCaNteS da POrtaria Nº. 066/1014;
Art. 3º DETERMiNAR, a prorrogação do prazo por mais 30 
(trinta) dias, conforme parágrafo único do Art. 201, da lei nº. 
5810/94/RJU;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado.
reGiStre-Se, dÊ-Se CiÊNCia, PubLique-Se e CumPra-Se.
FUNDAÇÃO DEATENDiMENTO SOCiOEDUCATiVO DO PARÁ.
tereZiNHa de JeSuS mOraeS COrdeirO - Presidente da 
faSePa

extratO de termO de COmPrOmiSSO de bOLSiSta 
aPreNdiZaGem

NúmerO de PubLiCaÇãO: 667069
A Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA
e o Socioeducando JOSAFA CARDOSO DA SilVA, resolvem 
assinar
o Termo de Compromisso n°. 02/2014 ; Ratificando a inserção 
do
socioeducando no Convenio n°. 002/2010 celebrado entre a
FASEPA e a Secretaria de Estado de Administração do Pará – 
SEAD,
conforme previsão legal da lei Federal n°. 8.069/90. Art. 63
Período: 17 de fevereiro de 2014 a 16 de fevereiro de 2015
Valor Mensal: R$ 406,79
Terezinha de Jesus Moraes Cordeiro-Presidente da FASEPA

diária
NúmerO de PubLiCaÇãO: 667083

POrtaria: 191/2014
Objetivo: Acompanhar adolescente custodiado no CiAM bElEM, 
para ser ouvido em audiencia
Fundamento legal: Art.145 da lei 5.810/94 (Processo 
37905/2014- mem 116/2014-CiAM bElEM)
Origem: bElEM/PA - bRASil
Destino(s):
CASTANHAl/PA - brasil<br
Servidor(es):
59055991/ADiMilSON bARRETO ASSUNÇAO (MONiTOR) / 0.5 
diárias (Completa) / de 27/01/2014 a 27/01/2014
59095491/AlAN JOSE DA SilVA AlENCAR (MOTORiSTA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 27/01/2014 a 27/01/2014
572269902/AMANDA lOUREiRO NEVES (PSiCOlOGO) / 0.5 
diárias (Completa) / de 27/01/2014 a 27/01/2014<br
Ordenador: TEREZiNHA DE JESUS MORAES CORDEiRO

diária
NúmerO de PubLiCaÇãO: 667108

POrtaria: 192/2014
Objetivo: Acompanhar adolescente custodiado no CiAM bElEM, 
para ser ouvido em audiencia
Fundamento legal: Art.145 da lei 5.810/94 (processo 
57396/2014- mem 134/2014 -CiAM bElEM)
Origem: bElEM/PA - bRASil
Destino(s):
PARAGOMiNAS/PA - brasil<br
Servidor(es):
58882072/AlEXANDRE DE OliVEiRA (MONiTOR) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 30/01/2014 a 30/01/2014
572269902/AMANDA lOUREiRO NEVES (PSiCOlOGO) / 0.5 
diárias (Completa) / de 30/01/2014 a 30/01/2014
32174421/ESMAEl SANTA bRiGiDA DOS SANTOS (MOTORiSTA) 
/ 0.5 diárias (Completa) / de 30/01/2014 a 30/01/2014<br
Ordenador: TEREZiNHA DE JESUS MORAES CORDEiRO

NúmerO de PubLiCaÇãO: 667151
deSiGNaÇãO:

POrtaria Nº. 410 de 01 de abriL de 2014
Servidora: MARiA AUREA FEliX SOUZA
Matricula: 3224376/ 2
Cargo: Assistente  Social
Para: Responder pela Presidência da Fundação de Atendimento 
Socioeducativo do Pará
Período: 02/04/2014 a  04/04/2014
Sem ônus para a Administração
Ordenador de Despesa – TEREZiNHA DE JESUS MORAES 
CORDEiRO - Presidente da FASEPA

deSiGNaÇãO:
POrtaria Nº. 411 de 01 de abriL de 2014

Servidora: MARlUCE FERNANDES liMA
Matricula: 3197670/ 1
Cargo: Professor
Para: Responder como Gerente Administrativa da GERAD/DAF
Período: 13/03/2014 a 11/04/2014
com ônus para a Administração
Ordenador de Despesa – TEREZiNHA DE JESUS MORAES 
CORDEiRO - Presidente da FASEPA

diária
NúmerO de PubLiCaÇãO: 667274

POrtaria: 0193/2014
Objetivo: Escoltaram adolescente, custodiado no CiAM/bElÉM, 
em audiência designada judicialmente, no município de Santa 
izabel do Pará/PA, no dia 28/03/2014.
Fundamento legal: Art. 145 da lei 5.810/94 - Processo nº 
136537/2014 - Memo. 0132/2014-DAS.
Origem: bElÉM/PA - bRASil
Destino(s):
SANTA iZAbEl DO PARÁ/PA - brasil<br


